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EDITAL O E

PREGÃO PRESENCIAL N9 09.001/2020 - PP

REEIDO PELA LEI NR 10.520, DE 17 DE IULEO DE 2002 E SUESIDIARIAMENTE PELA
LEI NR aúóõ DE 21/Dó/93 ALTERADA PELA LEI NR e.ee3¡94 DE 00.00.94 E LEI
9.640/93 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR Em vIcOR, LEI 123/2006, LEI 141/20 14 E
SUAS ALTERAÇÕES E LEI 12.346/2013.

PREÃMEULO
A Pregoeira do Município de Barroquinha/CE torna público para conhecimento de todos
os interessados que até as 09h:00min do dia 13 de Março de 2020, em sua sede,
localizada Rua 11 de Maio, 739 - Centro - CEP.: 62.410-000 - Barroquinha - Ceará, em
sessão pública, dará inicio aos procedimentos de credenciamento e recebimento dos
envelopes de propostas de preços e de documentos de habilitação, modalidade PREGÃO
PRESENCIAL NE 09.001/2020 - PP, identificado abaixo, mediante as condições
estabelecidas nO presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.9 10.520, de 1? de julho de
2002 e Lei n.9 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.9 8.883/94 de 08.06.94 e lei
9.648/98e legislação complementar em vigor, Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas
alterações e Lei 12.846/2013.

- Objeto:

CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA No
FORNECIMENTO DE PLATAP0RMA DE GERENCIAMENTO Dos
SERVICOS MUNICIPAIS DE SAÚDE, COMPOSTA POR SOFTWARE

' DE GESTÃO DA SAÚDE INTEGRADO AO PRONTUARIO
ELETRONICO DO CIDADÃO-PEc ESUS-AE PARA As EQUIPES DE
SAÚDE DA FAMILIA [ESE] E AGENTES CONIUNITARIOS DE SAÚDE «
(ACE), SOFTWARE DE GESTAO HOSPITALAR, APLIEATWO DE
CONTROLE S0CIAL E LOCACAO DE EQUIPAMENTO DE I
INFORMATICA, PARA ATENDER As NECESSIDADES DA A
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE EARROQUINHA-CE.

.I tudo conforme especificações contidas no TERMO DE
É REFERÊNÇIA constante do anexo I do presente edital.:Ó _' J _ _ _

_ rgaolsl z Secretaria Municipal de Saúde
Interessado(S):

MENOR PREÇO GLOBALcriteria Ele E E E
lulgamento: ___ _ _ W
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Especie: ' Pregão Presencial

____¡__

I I I I

z Data e Hora de
Abertura:

l Forma de Execu "oindireta em r`t do or re o n`tári0- TT _! , el H u I .ã Execução: ça p p p Ç

` 13 de Março de 2020 às 09h:00min

. Gerente de , _
' Francisco Weberte Silva Souza! Contrato:

Compõem-se o presente edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:
PARTE A - Condições para Competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e
formalização do contrato, bem Como, os esclarecimentos necessários ã aplicabilidade
obrigatória dos ditames das Leis 10.520/2002, 8.666/1993, 123/2006 e 147/2014 e suas
alterações.
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações,
tam bem, a Lei complementar 14?/2014 e suas alterações.

PARTE B -- ANEXOS
Anexo l - Termo de Referência do Objeto;
Anexo ll - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo Ill- Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato.

1. DO OBIETO
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
PLATAFORMA DE GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS DE SAÚDE,
COMPOSTA POR SOFTWARE DE GESTAO DA SAÚDE INTEGRADO AO PRONTUARIO
ELETRÔNICO DO CIDADÃO-PEC ESUS-AB PARA AS EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA
(ESF) E AGENTES COMUNITARIOS DE SAÚDE (ACF), SOFTWARE DE GESTÃO
HOSPITALAR, APLICATIVO DE CONTROLE SOCIAL E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE
INFORMATICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BARROQUINHA-CE, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE
REFERÊNCIA constante do anexo I do presente edital.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO
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2.1. Poderão participar da presente licitação pessoa juridica localizada em qualquer
Unidade da Federação cadastrada ou não no Município de Barroquinha/CE, que atenda a
todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação tecnica e econõmico-
financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais compativeis com o objeto da licitação.
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao
Municipio de Barroquinha/CE (no CRC] a que se refere o subitem anterior deverá
providenciá-lo, diretamente na sede do setor de cadastro, situada ã Rua 11 de Maio, 739 -
Centro - CEP.: 62.410-000 - Barroquinha/CE.
2.1.2. Na hipotese de não haver expediente na data designada para a realização do ato,
este será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora.
2.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 [um]
representante, devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual
será o único admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatúrio,
respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante representado.
2.2.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá
apresentar ainda:
a) Copia de seu documento oficial de identificação [do representante), válido na forma da
lei;
b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento ás exigências quanto
ã proposta e ã habilitação previstas no edital, conforme modelo disposto no item 01 do
ANEXO Ill deste edital;
c) Registro Comercial (no caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social em vigor e todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado [no caso
de sociedades comerciais) ou Inscrição do Ato Constitutivo [no caso de sociedades civis)
ou Decreto de Autorização (em se tratando de empresas ou sociedades estrangeiras),
devidamente registrado em orgão competente.
2.2.2. Os documentos de credenciamento, declarações e documentos de identificação
deverão ser apresentados em separados dos envelopes de proposta de preços e de
documentos de habilitação, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes
da abertura desses envelopes.
2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular com a
firma do outorgante reconhecida em cartõrio, podendo ser utilizado o modelo sugerido,
discriminado no item 02 do ANEXO III deste Edital, ou público de I'nandato,conferindo
poderes para a prática de atos compatíveis com a presente licitação, outorgado por súcio-
gerente, diretor, titular ou qualquer outro representante da licitante co poderes para
tanto, acompanhado de documento que comprove tais poderes;
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2.2.4. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja socio-gerente, diretor do
licitante ou titular de firma individual, dispondo por si sõ de poderes de representação,
deverão ser apresentados documentos que comprovem tal condição, nos quais estejam
expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de
tal investidura.
2.3. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de
que se trata o subitem 2.2.3 ou dos documentos tratados nas alíneas "a" e "C" do subitem
2.2.1, implicará no não credenciamento do licitante, e por consequência, na
impossibilidade de formular novas ofertas e lances de preços na fase de disputa de preços,
nem poderá se manifestar durante 0 transcurso do pregão, incluindo também a
impossibilidade de interpor recurso, valendo-se, para todos os efeitos, dos termos de sua
proposta escrita.
2.4. A incorreção ou não apresentação da declaração de pleno conhecimento, de aceitação
e de atendimento às exigências quanto ã proposta de preços e aos documentos de
habilitação previstas no edital, alinea "b" do subitem 2.2.1, importa na impossibilidade de
participação no certame.
2.5. No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes credenciados poderão nomear
representantes, caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde
que apresente os documentos exigidos neste item. Entretanto, não será admitida a
participação de um mesmo representante para mais de uma licitante.
2.6. Não poderão participar licitantes com sõcios, cooperados, diretores ou representantes
comuns.
2.6.1. Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de
sõcios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente
uma delas poderá participar do certame.
2.6.2. Se constatada a comunhão de sõcios, cooperados, diretores ou representantes entre
licitantes participantes apõs a abertura dos envelopes de preço, os respectivos
participantes serão automaticamente desclassificadas do certame, independentemente do
preço proposto.
2.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em
processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que
estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento
de contratar com o Município de Barroquinha/CE, ou tenham sido declarados inidõneas
para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se
apresentem constituídos na forma de empresas em Consorcio.
2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte [ME ou EPP] nos termos da Lei
Complementar nf* 123 /2006 e Lei 147/2014, para que estas possam gozar os benefícios
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previstos na referida Lei é necessário, ã época do credenciamento, manifestação de
cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, nos termos do art. 3° do
referido diploma legal, por meio da declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte que deverá ser feita no proprio formulário de credenciamento (Anexo III - Item
04).
2.0.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte [ME eu EPP) que
possua restrição fiscal e/ou trabalhista, quanto aos documentos exigidos neste certame,
deverá apresentar a declaração de que trata o item 2.8, fazendo constar em tal documento
também a declaração de que consta a restrição fiscal e/ou trabalhista e que se
compromete em sanar O vicio, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43,
§1Ê da Lei Complementar N*-3. 123/06.
2.8.1.2. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará
decadência do direito ã contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. E1 da Lei
NP. 8.666/93, sendo facultado ã Administração convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação.
2.8.2. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar-se-á ás penalidades previstas na legislação.

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRID
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
3.1.3. Lances verbais entre os classificados;
3.1.4. Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.5. Recursos;
3.1.6. Adjudicação.

4. DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
4.1. Alem dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada licitante
deverá ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber:
"Proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação".
4.2. Os conjuntos de documentos relativos ã "Proposta de Preços" e aos "Documentos de
Habilitação" deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados,
rubricados no fecho, endereçados ao Município de Barroquinha/CE, identificados com o
número da presente licitação, com o nome do licitante, o número do CNP), o objeto da
licitação e, respectivamente, os títulos dos seus conteúdos [“Proposta de Preços" ou
"Documentos de Habilitação").
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4.3. Todos os documentos necessários ã participação na presente licitação poderão ser
apresentados em original, cópia autenticada por cartório competente ou cópia simples
acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada autenticidade pela Pregoeira
ou por servidor integrante da Equipe de Apoio.
4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,
filmes ou cópias ein fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras,
desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços.
4.3.2. Os documentos necessários á participação na presente licitação, compreendendo os
documentos de habilitação, ã proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados
no idioma oficial do Brasil.
4.3.2.1. Quaisquer documentos necessários ã participação no presente certame licitatório,
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos
consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
4.3.3. Os documentos apresentados deverão estar dentro do prazo de validade, para
aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do documento não conter
expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou
regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência
de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de
30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou
com carimbo do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou
confeccionada por máquina, impresso por computador ou qualquer processo eletrõnico,
datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular ou preposto, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo na parte externa do envelope as seguintes
indicações:

AO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE
PREGÃO PRESENCIAL NE 09.001/2020 - PP
LICITANTE:
CNP] N”.
ENVELOPE N°. 01 [PROPOSTA DE PREÇOS)

5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o mo Io padronizado no
anexo II deste edital, contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
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5.2.2. Endereçamento a Pregoeira do Municipio de Barroquinha/CE;
5.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente,
conforme o caso, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrõnico;
5.2.4. Prazo de execução de 12 (doze) Meses;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida
consignada no edital, bem como valor global da proposta de preços por extenso.
5.2.7. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre O serviço
llcltado;

'I .- ÍÚ I Ii- I' I Í* .II- Il-,I _ _ .I-
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5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas
casas decimais após a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou
desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em
moeda corrente nacional.
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo O direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo divergência entre os
preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por
lote ou global, o somatório ou a multiplicação errada não implicará na desclassificação da
licitante no referido lote ou proposta, podendo ser sanada, desde que previamente
autorizada pelo licitante. Caso não autorizada a retificação acima referida, o lote ou a
proposta respectiva será desclassificada. Tanto a divergência quanto a autorização ou
recusa de retificação por parte da licitante deverá constar em ata.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos
licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens, propostos pelo licitante, em
sua integralidade, conforme Anexo l do Edital.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do
edital e seus anexos, em especial quanto ã especificação dos serviços e as condições de
participação, competição, julgamento e formalização de contrato, bem como a aceitação e
sujeição integral ãs suas disposições e ã legislação aplicável, notadamente a Lei NP.
10.520/02 e Lei NE. 8.666/93, alterada e consolidada. `:\
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5.8. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este
item.
5.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope “A” não sendo
admitido o recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido ã
licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao Pregoeira.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. O envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter os documentos
exigidos em uma única via, e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital,
contendo a seguinte inscrição no seu frontispício:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA iêl
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AO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE
PREGÃO PRESENCIAL NP 09.001/2020 - PP
LICITANTE:
CNP] N”.
ENVELOPE N”. 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

Os interessados não cadastrados no Município de Barroquinha/CE, na forma dos artigos
34 a 37 da Lei NP. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão ã presente licitação
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados
pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.

6.2. RELATIVA A HABILITAÇÃO IURÍDICA
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de
empresa mercantil da junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial
ou agência, apresentar o registro da junta onde opera com averbação no registro da junta
onde tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS
ADITIVOS E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no
registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição
de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro da junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem
sede a matriz.
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no Caso de sociedades simples - exceto
cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, fili ,ou agência,
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apresentar o registro no Cartdrio de Registro das Pessoas jurídicas do Estado onde opera
com averbação no Cartério onde tem sede a matriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo orgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6.2.5. Copia autenticada em Cartório ou copia simples acompanhado da original da Cédula
de Identidade de todos os socios, diretores ou do empresário individual, no caso de
sociedade anônima pode ser apresentada a copia da cédula de identidade de seus
administradores, membros de conselho de administração e da diretoria acompanhadas
dos atos que os nomearam.

6.3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas [CNP]];
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual [FIC] ou municipal,
conforme o caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União
[inclusive contribuições sociais], com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nã 1.751, de
U2 / 10/ 20 14;
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da
licitante [Geral ou ISS);
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS),
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A das
Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ni' 5.452, de 1° de maio de
1943.

6.4. Rzorriva À QUALIFICAÇÃO econômico-rluaucema
6.4-.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/ recuperação judicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica.
6.4.2. Capital social mínimo ou patrimonio liquido mínimo, igual ou superior a 10% [dez
por cento), do valor correspondente efetivamente arrematado pelo licitante, podendo a
comprovação ser feita através da apresentação da Certidão Simplificada emitida pela junta
Comercial da sede da licitante ou outro documento legal.
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6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa juridica de direito público
ou privado, comprovando aptidão da licitante para desempenho de atividades compatível
com o objeto da licitação.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei NP. 9.854, de
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 79, da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 [dezesseis] anos em trabalho algum,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 [quatorze) anos, conforme modelo constante
dos anexos deste edital;
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada
inidónea para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do
art. 87 da Lei NE. 8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,
conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2ê, da Lei NP. 8.666/93).

.. ..

6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de Barroquinha/CE, a
documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela
apresentação do Certificado de Registro Cadastral [CRC] junto ao Município de
Barroquinha/CE [assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos
dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6,
cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira.
6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de
Barroquinha/CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao
disposto neste edital.
6.8. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste
instrumento, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da
licitação.
6.9. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e
concordata/recuperação judicial, caso exigidas neste edital, que não apresentaram
expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 [trinta] dias
anteriores ã data marcada para o recebimento dos envelopes.
6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos
integrará os autos do processo licitatório e não serã devolvida. .j
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6.1Í.I.1. Os envelopes com os documentos relativos ã habilitação dos licitantes não
declarados classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus
representantes na própria sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder
do Pregoeira, devidamente lacrados, durante 30 [trinta] dias correntes à disposição dos
respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes ã
fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e
forma.

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO
7.1. O Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública,
dirigida por uma Pregoeira, e realizar-se-á no endereço constante do Preãmbulo deste
Edital, seguindo o trãmite indicado abaixo e obedecendo a legislação em vigor.
7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do inicio da sessão os representantes dos interessados em
participar do certame deverão se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira,
identificarse e comprovarem a existência dos necessários poderes para formulação de
propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, na forma do item
2 deste instrumento, assinando então lista de presença.
7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste
edital terá início ã sessão pública do pregão presencial, na presença dos representantes
dos licitantes devidamente credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato,
onde o Pregoeira receberá de cada licitante ou seu representante em envelopes distintos,
devidamente lacrados e rubricados nos fechos, as propostas de preços e a documentação
exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim
precederam.
7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou
documento será aceito pela Pregoeira.
7.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer
licitante, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.
7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS
Abertos os envelopes contendo as "Propostas de Preços" de todos os licitantes, a Pregoeira
ou membro da equipe de apoio fará a verificação da conformidade das propostas com os
requisitos estabelecidos no edital. A seguir, a Pregoeira informará aos participantes
presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para o fornecimento objeto
da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
7.5. CLASSIFICACAO INICIAL: A Pregoeira fará a ordenação das propostas de todos os
licitantes, em ordem decrescente de valor, classificando o licitante com oposta de menor
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preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores
em até 10% [dez por cento] relativamente ã de menor preço, para que seus
representantes participem dos lances verbais.
7.5.1. Caso não sejam verificadas no mínimo 03 [três] propostas de preços nas condiçoes
definidas no subitem 7.5, a Pregoeira classificarã as melhores propostas, até o máximo de
03 [três), para que seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas iniciais.
7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10% [dez por cento), bem como no
terceiro valor, todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão selecionadas
para a fase de lances.
7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início ã etapa de apresentação de lances
verbais, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com
preços decrescentes, obedecendo ás seguintes disposições:
7.6.1. A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior
preço e os demais, em ordem decrescente de valor. No caso de empate de valor entre
propostas será realizado imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance entre os
licitantes empatados.
7.6.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha
sido anteriormente registrado.
7.6.3. A Pregoeira no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa
de:
a) Determinar um intervalo minimo de valor entre os lances verbais a serem realizados;
IJ) Determinar um periodo máximo de tempo para que cada licitante realize o lance
verbah
7.6.4. Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas da
Pregoeira na forma da alinea "a" do subitem anterior.
7.6.5. Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o
licitante que deixar de apresentar lance no prazo determinado pela Pregoeira na forma da
alinea "b" do subitem 7.6.3.
7.6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira,
implicará exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais,
ficando sua última proposta registrada para efeito de classificação ao final da etapa
competitiva.
7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos licitantes será
declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas em orde decrescente de
valor, exclusivamente pelo critério de menor preço. ç
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7.6.8. A Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido
preço melhor para a Administração nas situaçoes em que não se realizem lances verbais,
ou realizando-se, depois de declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta
não for aceitável, ou se o licitante classificado for considerado inabilitado, no exame de
oferta subsequente.
7.6.9. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem
que se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria
sessão do Pregão.
7.6.10. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o menor
preço apresentado, se a licitante classificada em primeiro lugar não for uma
microempresa [ME] ou uma empresa de pequeno porte [EPP], a Pregoeira procederá ã
verificação se alguma licitante ME ou EPP ofereceu lance final com preço até 5% [cinco
por cento] superior ao melhor registrado. Havendo licitante nessa condição, a Pregoeira
convocará a mais bem classificada para ofertar, no prazo determinado, sob pena de
preclusão, nova proposta com valor inferior àquela inicialmente vencedora da fase de
lances. Havendo proposta, esta será considerada vencedora.
7.6.11. Caso a ME ou EPP mais bem classificada, convocada nos termos do item anterior,
não apresente proposta inferior àquela inicialmente vencedora, serão convocadas, pela
ordem de classificação as ME ou EPP remanescentes, que porventura se enquadrem na
hipótese de lance final com preço até 5% [cinco por cento) superior ao melhor registrado,
para apresentar nova proposta na forma do citado item.
7.6.12. No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que tiveram
lance final com preço até 5% [cinco por cento] superior ao melhor registrado, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar a nova proposta, contudo, só será dada oportunidade de apresentar nova
proposta as demais ME ou EPP com preços equivalentes, no caso de desistência da
contemplada no sorteio, a exemplo do exposto no item anterior.
7.6.13. Se a primeira classificada for uma ME ou EPP, conforme o art. 39 da Lei
Complementar NA. 123/06, será ela considerada vencedora e o Pregoeira procederá ã
abertura do envelope contendo os documentos de habilitação da referida licitante para
verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital.
7.6.14. Não ocorrendo a apresentação de propostas menores que a da primeira
classificada não ME ou EPP, nos termos deste Edital, essa será considerada vencedora e a
Pregoeira procederá ã abertura do envelope contendo os documentos de habilitação da
referida licitante para verificação do atendimento das condiçóes de habilitação fixadas
neste edital.
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7.6.15. Tratando-se de preço inexequível a Pregoeira poderá determinar ao licitante que
comprove a exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de
desclassificação.
7.6.16. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, a Pregoeira abrirá o envelope
de habilitação do licitante primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto
no subitem anterior.
7.6.17. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a
classificação final das propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro
classificado, especialmente quanto ã conformidade entre a proposta/oferta de menor
preço e o valor estimado para a contratação constante da planilha dos autos do processo,
decidindo motivadamente a respeito.
7.6.18. A Pregoeira poderá, também "sob condição", negociar diretamente com O
classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta
anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a
exequibilidade do licitante anteriormente classificado.
7.6.19. O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver
desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente ãs penalidades
constantes deste edital.
7.6.20. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequiveis
serão considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
7.6.21. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequiveis aqueles que forem
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos.
7.6.22. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados
para a contratação, constantes da planilha dos autos do processo.
7.6.22.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que
forem iguais ou inferiores ã média daqueles apurados pelo Setor de Cotações do Municipio
de Barroquinha/CE, responsável pela elaboração e emissão da referida Planilha, assim
também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir.
7.6.23. Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá a
Pregoeira, antes da convocação de todos os licitantes, solicitado o vencedor ã adequação
desses preços ao valor do lance final.
7.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE DE MELHOR PROPOSTA: Existindo proposta
classificada aceitável, a Pregoeira anunciará a abertura do envelope referente aos
"Documentos de Habilitação" do[s) licitante[s] que apresentou[aram) a[s] melhor[es]
proposta[s), para confirmação das suas condições habilitatórias, determi das no item 6.
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7.7.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no
Envelope NP. 02 [Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se
admitindo complementação posterior.
7.7.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor, sendo-ihe adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não
haja intenção de interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes.
7.7.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta
subsequente, permitida negociação - subitem 7.6.8 do edital, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo ã verificação da habilitação do licitante, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda
integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado
o objeto do certame.
7.7.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 [oito] dias úteis
para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas
referidas neste artigo.
7.7.5. A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "Documentos de
Habilitação" se dará ao final da etapa competitiva de cada item/lote ou ao final do
julgamento de todos os itens/lotes.
7.8. RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o[s] licitante[s]
vencedor[es] do certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e
motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas
razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 [três] dias úteis, ficando os demais
licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em prazo sucessivo
também de 03 [três] dias úteis [que começará a correr do término do prazo da
recorrente), sendo›lhes assegurada vista imediata dos autos.
7.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada,
que mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas,
na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os
recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pela
Pregoeira e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos licitantes ainda presentes
quando do encerramento dos trabalhos.
7.9.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final
seja igual ou inferior ao previsto para a contratação, será feita pela Pregoeira a
adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a r união, após o que,
o processo, devidamente instruído, será encaminhado:
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a] A Assessoria jurídica indicada pelo[s] órgão(s] solicitantes da presente licitação, para
fins de análise e parecer jurídico sobre o processo licitatório;
b] Depois ao[s] órgão[s] solicitantes da presente licitação para homologação e
consequente formalização do contrato.
7.9.2. A Proposta de Preços Adequada ao preço ofertado no lance final deverá ser
elaborada de forma proporcional, para que os preços dos itens estejam compatíveis com a
média de preços de mercado, de forma a não torná-los inexequiveis e deverá ser
apresentada no prazo máximo de 48 [quarenta e oito] horas.
7.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO
7.10.1. A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente
justificado, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.
7.10.2. A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de
habilitação e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para
realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.
7.11. INDICAÇAO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar
MENOR PREÇO GLOBAL, cujo objeto do certame a ele será adjudicado.
7.l1.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.

8. RECURSOS
8.1. Somente no final da sessão, depois de declarado o[s] licitante[s] vencedor[es] do
certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de
interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar
memoriais no prazo de 03 [três] dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contra-razões em prazo sucessivo também de 03 [três] dias
úteis [que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos.
8.2. O recurso será dirigido ao[s] Secretário[s) Municipal[is], por intermédio da Pregoeira,
o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 [cinco] dias úteis, ou, nesse mesmo
prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida
dentro do prazo de 05 [cinco] dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo[s]
Secretário[s) Municipal[is]. O mesmo deverá ser protocolizado na sede do setor de
pregões do Município, situada na Rua 11 de Maio, 739, Centro, Barroquinha›CE ou
encaminhado por meio eletrónico, através do e-mail:
licitacao.barroquinha@outlool-t.con¬I, dentro do prazo editalício; HE.
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8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder
pelo licitante.
8.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante.
8.5. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, conforme disposto no §
29 do art. 109 da Lei Nf-'_ 8.666/93.
8.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da
sessão do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da
licitação pelo Pregoeira ao licitante vencedor.
8.7. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata,
facultado a Pregoeira avaliar a existência dos pressupostos recursais, quais sejam,
sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação.
8.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
8.9. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Secretaria
Municipal de Saúde homologará e procederá a adjudicação da[s] proposta[s]
vencedora[s];
8.10. A intimação dos atos decisórios da Administração - Pregoeira ou SECRETARIO
MUNICIPAL DE SAÚDE - em sede recursal será feita mediante publicação do extrato
resumido do ato no DOM ou mediante afixação do ato resumido no flanelógrafo do
Municipio de Barroquinha/ CE, conforme disposto na Lei Municipal.
8.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados na sala do Pregoeira do Municipio de BarroquinhaƒCE, caso não seja
contrário ás particularidades do PREGÃO PRESENCIAL NE 09.001/2020 - PP.

9. DA(s) DoTAçÃo(OEs) oRçAIuENTARIA(s)
9.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão ã conta de
recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes ã
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, na[s] seguinte[s] rubrica[s] orçamentária[s]:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA šíi- AL I
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I 0901.10.301.0038.2.062 ¬- Manutenção dos Serviços de PSF - Elemento de Despesa:
3390.39.00 - Outros Serv. de Terceiros Pessoa juridica.

I 0901.10.302.0038.2.064 - Funcionamento da Unidade Básica da Familia -
Elemento de Despesa: 3390.39.00 - Outros Serv. de Terceiros Pessoa jurídica.
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10. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGENCIAS, REVOGAÇÃO E
ANULAÇÃO
10.1. Até 02 [dois] dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas,
qualquer pessoa fisica ou juridica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar o ato convocatório deste Pregão.
10.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a
Administração a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem 10.1, hipótese
em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
10.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do
processo licitatório até O trãnsito em julgado da decisão a ela pertinente.
10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou
impugnações mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora
eletronica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:
10.2.1. O endereçamento a Pregoeira do Municipio de Barroquinha/CE;
10.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal
[acompanhado dos documentos comprobatórios), contendo o nome, prenome, estado
civil, profissão, domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada,
assinada e protocolizada na sede do setor de licitações do Município, situada na Rua 11 de
Maio, NP 739, Centro, Barroquinha - CE ou encaminhado por meio eletrõnico, através do
e-mail: licitacaO.barrOquinha@outIook.com, dentro do prazo eclitalício;
10.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens
discutidos;
102.4. O pedido, com suas especificações;
10.3. A resposta do Municipio de Barroquinha¡'CE, será disponibilizada a todos os
interessados através de publicação do extrato resumido do ato no Diário Oficial do
Município - DOM e/ou mediante afixação do ato resumido no flanelógrafo, conforme
disposto na Lei Municipal, e constituirá aditamento a estas instruções.
10.4. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
10.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em
modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de
Preços.
10.5.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao
texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação
das propostas de preços.
10.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a
autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos,
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